
GRUPO DE TRABALHO SOBRE O SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

(PROPOSTA DA EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº. 45/2019)

REQUERIMENTO Nº.           , DE 2023

(Do Sr. Vitor Lippi)

Requer  a  realização  de  audiência  pública,

no âmbito do Grupo de Trabalho, a fim de discutir a

Proposta  de  Emenda  à  Constituição  (PEC)  nº.

45/2019, que altera o Sistema Tributário Nacional e

dá  outras  providências,  com  a  participação  da

Associação Brasileira da Indústria  de Alimentos –

ABIA.

Senhor Coordenador,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a realização de audiência

pública destinada a debater os impactos da Proposta de Emenda à Constituição (PEC) nº.

45, de 2019, que “altera o Sistema Tributário Nacional e dá outras providências”, com a

participação da Associação Brasileira da Indústria de Alimentos – ABIA, no âmbito da

temática “Reforma sob a perspectiva setorial”, conforme aprovado no Plano de Trabalho

deste Grupo de Trabalho.

JUSTIFICATIVA

O setor de alimentos e bebidas é composto por mais de 37 mil indústrias brasileiras

e  multinacionais  de  pequeno,  médio  e  grande  portes,  distribuídas  por  todo  território

nacional,  responsáveis  pela  geração  de  1,8  milhão  de  empregos  formais  e  diretos  –

24,3% dos relativos à indústria de transformação –, pelo processamento de 58% de tudo

o que é produzido no campo e representante de 10,8% do total do Produto Interno Bruto

(PIB). 

O  alimento  industrializado  é  essencial  para  atender  às  necessidades  da  vida

contemporânea, inclusive as sinalizadas pela Organização das Nações Unidas (ONU) em
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sua lista de Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), que visam, por exemplo,

promover a segurança alimentar e melhorar a nutrição da humanidade até 2030.

Portanto, dada a relevância da indústria de alimentos e bebidas para o contexto

econômico e social  do País,  faz-se necessária a formulação de convite à Associação

Brasileira da Indústria de Alimentos – ABIA para apresentar as suas considerações a

respeito do sistema tributário nacional e as dificuldades enfrentadas pelo setor.

Diante  do  exposto,  conto  com  o  apoio  dos  nobres  membros  deste  Grupo  de

Trabalho, para a aprovação do presente requerimento.

Sala das Comissões, em 09 de março de 2023.

Deputado Federal Vitor Lippi

PSDB/SP

*C
D2

36
98

81
55

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Vitor Lippi
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236988155400

RE
Q

 n
.2

9/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

9/
03

/2
02

3 
17

:3
8:

54
.2

07
 - 

G
TS

TN


